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* rgência *

A Vereadora abaixo assinada, após ouúda a Casa na

forrna regimental, indica ao Executivo Municipal que determine à sectetaria

municipal comp€tente a cedência de um funcionário pata 
^ 

Delegacia da

Mulher, tendo em üsta o aumento da demanda neste óÍgão e demais

motivos expostos no oficio anexado a seguir.

Rio Grande, 19 de de 2009.

Luciane Branco
Líder da do PMDB

VISTO

Iustifi cativa: em olenário


